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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

REITORIA - CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

PARECER CONSEPE Nº 89 / 2021 - CONSEPE/REIT (11.01.18.46)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Blumenau-SC, 08 de dezembro de 2021.

Dispõe sobre alteração da Resolução Nº 044/2020 -
CONSUPER, de 27 de outubro de 2020, que trata da
Polí�ca de Educação de Jovens e Adultos Ar�culada
à Educação Profissional e Tecnológica (EJA - EPT) no
Ins�tuto Federal Catarinense - IFC.

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do IFC - CONSEPE, Fá�ma Peres
Zago de Oliveira, no uso de suas atribuições, de acordo com o Regimento Interno do
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, aprovado pela Resolução do CONSUPER de nº.
063/2016 e considerando:

O inteiro teor do processo n° 23348.008863/2019-18;
A decisão do Conselho na 15ª Reunião Ordinária do CONSEPE - Biênio 2019/2021,
ocorrida em 08/12/2021;

Art. 1° Emite PARECER FAVORÁVEL do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão em relação a
alteração da Resolução Nº 044/2020 - CONSUPER, de 27 de outubro de 2020, que trata da
Polí�ca de Educação de Jovens e Adultos Ar�culada à Educação Profissional e Tecnológica (EJA
- EPT) no Ins�tuto Federal Catarinense - IFC, conforme segue:

Onde se lê:

?[?]

Art. 90. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Resolução 053/2010
CONSUPER / IFC. Os cursos EJA-EPT que se encontram em funcionamento deverão se adaptar a esta
Resolução, atualizando os PPCs para entrarem em vigência em 2022.

Leia-se:

?[?]

Art. 90. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Resolução 053/2010
CONSUPER / IFC. Os cursos EJA-EPT que se encontram em funcionamento deverão se adaptar a esta
Resolução, atualizando os PPCs para entrarem em vigência em 2023.

Art. 2° Este parecer entra em vigor em 08/12/2021.

(Assinado digitalmente em 08/12/2021 16:46 )
FATIMA PERES ZAGO DE OLIVEIRA

PRO-REITOR(A) - TITULAR
PROPI/REIT (11.01.18.00.29)

Matrícula: 1102088
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